
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 09/2022 

TERMO ADITIVO REFÊNCIA N° 06/2022 

Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação de 

Prazo, relativo ao contrato n° 04/2019, 

Processo Administrativo n° 07/2019, Pregão 

Presencial 01/2019, cujo objeto dispõe sobre 

a contratação de empresa especializada em 

gerenciamento do abastecimento de 

combustíveis de veículos, que entre si 

celebraram a Câmara Municipal de 

Itapecerica da Serra - SP, e a Empresa 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFÍCIOS EIRELI. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de lta2ecerica da Serra - SP, com 

endereço no Largo da Matriz N. Sra. dos Prazeres, 147 - Centro - Itapecerica 

da Serra - SP - CEP 06850-730, inscrita no CNPJ sob o n° 03649.482/0001-

01, representada por seu Presidente o Vereador Valdemir dos Santos Oliveira, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG. n° 29.924.702-8, 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 739.57LL455-15, residente e domiciliado 

no Largo da Matriz N. Sra. dos Prazeres, 147 - Centro - Itapecerica da Serra - 

SP - CEP 06850-730. 

Contratada: LINK CARD ADMINISTRADORA  DE BENEFÍCIOS EIRELI, com 

endereço na Rua Rui Barbosa, 449 - Bairro Centro - Munícipio de Buri - SP - 

CEP 18290-000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.039.966/0001-11, representada 

por seu Titular Marcelo de Oliveira Lima, brasileiro - solteiro - advogado - 

portador da cédula de identidade RG. n 33:988.143-4, SSP/SP - inscrito no 

CPF/MF sob o no 310.580.618-01— residente e domiciliado na Rua dos 

Bandeirantes, 21, apt. 43 - Bairro Cambuí - Munícipio de Campinas - SP - 

CEP. 13024-010. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

As instituições acima qualificadas acordam, ajustam e firmam o TERCEIRO 

TERMO ADITIVO ao contrato n° 04/2019, Processo Administrativo no 07/2019, 

Pregão Presencial 01/2019, nos termos da Lei 3.666, de 21 de junho de 1993, 

suas alterações e legislações pertinentes, e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Fica prorrogado por mais 12 meses o prazo originalmente estabelecido, 

passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo período: 

25/03/2022 a 24/03/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CORREÇÃO DOS PREÇOS 

O preço global não será reajustado permanecendo o valor estimado de R$ 

162.787,46 (cento e sessenta e dois mil setecentos e oitenta e sete reais e 

quarenta e seis centavos). 

O percentual da taxa de administração é de -3,10% (menos três virgula dez por 

cento) a incidir sobre a somatória dos valores referentes aos combustíveis 

adquiridos via cartões magnéticos. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Quanto às demais cláusulas contratuais, permanecerão sem qualquer 

modificação. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo 

aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, 

para todos os fins de direito. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Itapecerica da Serra, 23 de março de 2022. 

Câmara Municipal dê Itapecerica da Serra 

Valdemir dos Santos Oliveira - Presidente 

TAMIRES CRISTINA 
CANDI00:37062448885 

Asnado de forma digital por TAMIRES 
CRIS11MA CANDIDO:37062448885 
Dados: 22203.16 11:14:57 -0300 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI 

Titular - Sr. Marcelo de Oliveira Lima 

Testemunhas: 
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Fabio Mauricio Branco 	 Tatiane Luci Cremm 
RG n° 20.208.340-8 	 RG n° 42.741.238-9 
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Data de Emissão: 05/04/2021. 

Prazo de Validade: 12 (doze) meses. 

LINK CARD ADM TRADORA DÇ/BE 	• EIRELI 
Marcelo de Oli,yelra Lima - Adminip(rador 

CPF: 310.580C&l'k.Ol — RG: 33.98'143-4 SSP/SP 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELLI, com endereço na Rua Rui 

Barbosa, 449, Bairro Centro, município de BurijSP, Telefone: (15) 3546.1261 e (19) 31 14.2700 - e-mail-
tícitacao@tinkbenefteix3s.com.br, devidamente inscrita no CNPJ/MF 12.039.966/0001-11, Inscrição Estadual 

n° 229.017.126.114, Inscrição Municipal no 03150/10, neste ato representada por seu administrador o Sr. 

MARCELO DE OLIVEIRA UMA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 
33.988.143-4 SSP/SP e do CPF n°310.580.618-01. 

OUTORGADOS: RODRIGO ALEXANDRE SOARES PEREIRA, portador da cédula de identidade, RG. 

54.907.908-7 SSP/SP e do CPF. 036.719.946-73, ALINE ALVES ZAGUI, portadora da cédula de identidade, 

RG. 48.328.321-6 SSP/SP e do CPF. 400.261.298-84; PATRICIA APARECIDA DE LIMA, portadora da cédula 

de identidade, RG. 45.339.029-8 e do CPF. 315.737.018-90; TAMIRES CRISTINA CANDIDO, portadora da 

cédula de identidade, RG. 42.436.202-8 SSP/SP e do CPF: 370.624.488-85; LEONARDO FERREIRA DOS 

SANTOS, portador da cédula de identidade, RO. 34.921.321-5 SSP/SP e do CPF. 432.602.038-50; PRISCILA 

CARDOSO NETO, portadora da cédula de identidade, RG: 40.033.306-5 SSP/SP e do CPF: 350.971.178-59; 

JESSICA BISPO VIEIRA, portadora da cédula de identidade, RG: 48.292.624-7 SSP/SP e do CPF: 408.124.338-

74; WIUAN DE OLIVEIRA RODRIGUES, portador da cédula de identidade, RG: 48.071.057-0 SSP/SP e do 

CPF: 395.167.468-70; FEUPE FAGUNDES DE SOUZA, portador da cédula de identidade, RG: 48.810259-5 

SSP/SP e do CPF: 336.005.008-33; 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, a Outorgante 

confere aos Outorgados plenos poderes para paticipar de licitações em todas as modalidades inclusive 

pregão presencial e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e 

prestar esclarecimentos, assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias, 

recursos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, firmar compromissos, efetuar 

treinamentos e apresentação de sistemas, praticar enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e 

fiel do presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando a Outorgante, nos 

termos do Código Civil por todas as obrigações contraídas por força de poderes aqui conferidos, 

respondendo diretamente pelas sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação 
de qualificação ou danos causados a Contratante ou a terceiros.e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos 
sofridos pela outorgada no cumprimento deste mandato. 
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